
INDICAÇÃO Nº 
3019
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que seja concentrado esforços para a apuração e conclusão célere das investigações conduzidas pelas Polícias Civil e Militar da tentativa de homicídio do Vereador do Município de São Vicente, José Eduardo Ottoni de Almeida Filho, o Doca, na tarde do dia 22 de agosto de 2017, para a devida imputação e responsabilização penal dos criminosos.

JUSTIFICATIVA

O Vereador José Eduardo Ottoni de Almeida Filho (DEM), de São Vicente, no litoral de São Paulo, foi baleado com ao menos cinco tiros na tarde do dia 22 de agosto, na clínica de saúde que pertence ao parlamentar. 

No local, dois rapazes com capacetes e armados atiraram contra o parlamentar, fugindo após realizar os disparos sem levar nada.

 Ainda segundo informações da Polícia Militar do Estado de São Paulo, José Eduardo foi atingido no rosto, no braço e no tórax. 

Diante desta grave tentativa de homicídio perpetrada contra um agente político legitimamente eleito, entendo que tal conduta além de criminosa, é inaceitável no âmago da sociedade civil organizada, constituindo verdadeiro atentando ao sistema democrático representativo de nosso país.

Tendo em vista, não se tratar de fato isolado no município, vez que no ano de 2014, Perivaldo Oliveira Santana, o Vereador Perivaldo do Gás, foi baleado em sua residência no rosto, no abdômen e na perna, faz-se premente que o Estado promova políticas de ampliação do quadro de agentes efetivos das Policia Civil e Militar na região da Baixada Santista.

Por fim, requeiro celeridade na conclusão da investigação do crime ocorrido no ultimo dia 22 de agosto, para fim da manutenção da ordem e da paz pública do povo do município de São Vicente.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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